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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 
as partes anteriormente identificadas e devidamente qualificadas, resolvem aditar o 
"CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUE ENGLOBA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, DE 01 (UMA) MÁQUINA FRANQUEADORA POSTAL", que entre si 
celebraram em data de 03 de novembro de 2001, que observará os preceitos de 
direito público, as disposições da lei nº 8.666, de 21.06.93 e do Decreto nº 3.567, de 
17.08.2000, que transferiu ao MCT as Unidades de Pesquisa, e pelas condições e 
cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de 
vigência do contrato pelo período de 01 de janeiro de 2002 à 31 de dezembro de 2002, 
nos termos da Cláusula décima do Contrato que ora se adita. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Compromete-se o CONTRATANTE, assim que for liberado o 
orçamento para o exercício de 2002, a emitir Nota de Empenho para fazer face às 
despesas estimadas com a execução do contrato, calculadas em R$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO FORO 

As partes elegem o foro da Justiça Federal no Rio de Janeiro 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do contrato ora aditado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado, não alteradas pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do presente instrumento na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

MCT - Ministério da Ciência e Tecnologia 




